LEI COMPLEMENTAR Nº 273, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.
Altera a redação dos artigos 2º, 3º e 6º da Lei Complementar nº 6, de 18 de março de 1991.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 6, de 18 de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Conselho Municipal de Cultura terá a seguinte constituição:
I – MEMBROS NATOS:

a) Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

b) Chefe da Divisão de Cultura;

II – MEMBROS DESIGNADOS:

a) 2 (dois) representantes do NAC – Núcleo de Arte e Cultura do UNIPAM;

b) 2 (dois) representantes da Fundação Cultural do Alto Paranaíba – FUCAP;

c) 2 (dois) representantes da União dos Artistas Plásticos de Patos de Minas – UNART;

d) 2 (dois) representantes do Grupo de Teatro Amador – GRUTA;

e) 2 (dois) representantes do Centro Cultural Rui Barbosa – CCRB;

f) 2 (dois) representantes da Associação das Fiandeiras e Artesãos de Patos de Minas – AFIAP;

III – 16 (dezesseis) pessoas de elevada expressão artística e cultural que representem, em seus vários aspectos, o movimento cultural do Município.”

Art. 2° Fica revogado o § 4º do art. 2º da Lei Complementar nº 6, de 18 de março de 1991.

Art. 3º Ficam acrescidos os seguintes §§ 6º e 7º ao art. 2º da Lei Complementar nº 6, de março de 1991:
“§ 6º Os membros citados no inciso III deste artigo serão convidados ou poderão aderir espontaneamente, mediante preenchimento de formulário próprio.
§ 7º Havendo número acima do permitido no inciso III deste artigo, haverá seleção coordenada pelo Conselho Municipal de Cultura.”
Art. 4º Os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 6, de 18 de março de 1991 passam, a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Perderá o mandato o conselheiro que, no decorrer de seu mandato, sem razão justificada, aceita pelos demais membros, deixar de comparecer a 3 (três) sessões consecutivas ou 4 (quatro) alternadas, quer ordinárias ou extraordinárias. 
§ 2º Em caso de vaga de 1 (um) ou dos 2 (dois) conselheiros das entidades referidas no inciso I do art. 2º, o Poder Público os indicará.”

Art. 5º Ficam acrescidos os seguintes §§ 3º e 4º ao art. 3º da Lei Complementar nº 6, de 18 de março de 1991:

“§ 3º Em caso de vaga de 1 (um) ou dos 2 (dois) conselheiros das entidades referidas no inciso II do art. 2º, a própria entidade os indicará.

§ 4º Em caso de vaga de 1 (um) ou dos 2 (dois) conselheiros das entidades referidas no inciso III do art. 2º, o procedimento adotado será o previsto nos §§ 6º e 7º do art. 2º.”
Art. 6º O art. 6º  e seu parágrafo único da Lei Complementar nº 6, de 18 de março de 1991, passam a ter a seguinte redação:
“Art. 6º O Conselho Municipal de Cultura reunir-se-á ordinariamente, pelos menos 1 (uma) vez por bimestre e sempre que convocado, extraordinariamente, pelo Presidente, ou a requerimento da maioria simples dos membros do Conselho.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Cultura somente deliberará sob matéria de sua competência com a presença da maioria absoluta de seus membros.”

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2006, 118° ano da República e 138° ano do Município.
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